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/\T OS DO PODER EXECUTI\10 
DECRETOS 

O GovL>rnatlur (I(' "l'pr·r·itótio Federal do Amapá, 
usando das utribuicõ<'s Cflll' lbc conferem 0s itens l, VIl e 
IX, do artigo 1°.. !lo D. ·~ r•·To·Lei u0 • 5.H39, de 21 de se
tembro de 19-lil, l' tl·n :o l'tn vista o que consta do pro
crsso n°. a.!I!J6/69·tiUT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têr mos dos arllges 176, item lll; c 
178, ileru 111, todos da Lei o0 • 1.711. de 28 de outubro dt' 
1952, combinados com os de n°s. 100, ilf•ru I; e 101, item 
l , f11lnea • b•. da Const ituição do Bral!il, o servidor Can
tidio Barbosa da Stlva. ocupante da cargo da classe «A», 
àn série de cl• sscs do Guarda T erritorial, nível 8, do 
Quudro de f'uncionârios do Govêr·oo dêste 'fer r l tór io, lo
tado na Di\'isilo de Segurança e Guarda, a contar de 1°. 
de julho dG corrente auo. 

Palácio do SctC'n!riãO, em Macapá, 11 de joobo d(' 
1969. 

Oco. I vn.oboá GonçalvPs Martins 
GGvernll.liol' 

Cel. Adálvaro Alves Cavalca:J li 
Se c retárlo-Geral 

O GoYernador do Ter ritório Fed eral do Amapé , 
usando das atribuições que lbe conterem os ilt'ns I, 
VU c IX. do ar tigo 4° .. do Dccl'eto-Lci nr. õ.839, de 21 óe 
setembro dC' 1943, c ll'nrlo em vista a conclusão a que 
chegou a Comissno do l nql'érito ,\~l mln istr·at i vo. insti tuida 
pela Por ttt r la Go .,.crntuueutal or. lil/69-0AB, datada de 21 
de fevereiro de 1969. 

RESOLVE: 

Demitir , ou ror·ma tio ih!m 11, p~trá .{rafo t• .. do ar·ti
go 207. da Lt>l nr. 1.711. de ttl de outubro de 1952, Otací
lia de Souza t.lma. ocupante do cargo de Trabalhadora. 
nh·C'J I, (Código G 1.·402), do Quadro de Funcionár ios Pú
blico!' Jo Oovêrno dOstc Temtótio. lotada na Divisão dC' 
Su!ldl', a conlar (fe 19 de sctcmtbro de 196~. 

Paládo do SetcnlriàCJ, em ~laca pá, I t de junho do 
1969. 

GenC'ral l \'anhoé Gonçalves ~lat·Uos 
Gon'rnadot· 

('or·oocl A.luh·uro Alves C<lvulcanti 
Sct:l'elnr io·Geral 

O (1ove rn:.uJor tln 'I'Nr ltó rio F(·deru l do Amapá• 
usando dat! tltri buiçõOil !Jll t' lhe oo nferem o~ itens I, Vll c 
IX, elo uctigo 4o., do l)cc rl'tO·le l uo. 5.81!9, de 21 d <' setern
bJ·o de 1!J ~ a. o tt•ndo em Yislo o que consta elo proC('S::.o 
número 1.55 J f69.~G'I'. 

Hl::l)OLVE: 

Demiti r ra bem do ser"iço púulic·J», na forma do 
item I, do art. 207, combinado com o n°. 209, [Odos da Lei 
n°. 1.71 I, de 2h de outubro dr 19;}2, Osc11r :\fanllo da Slln.t, 
ocupante do ca rgo da OII!E;S!l cB•, da série de Classes de 
Técnico Rural. 111\l~IIS, (Código P-205), do Quadro 4e Fun
ciunários Públic(•M do Go,·~ruo dêl'te Territór io, lotaào na 
Di,•ls4o de Segurançn e liuorda. em ,·irtuc.le de haver pra
tiCado cr ime conlru a Adminlstra<;ão Pública (Item l. do 
artigo !i7, do lódi~o P~rwiJ, e. CCJn:.eqüentemente, haver 
sido condenado a pena de t·enl ut;&o de três (3) anos e 
um (I) dia, conforme COnbta do Oti ..:lo 11°' 35/69- JFA, do 
.\leril!sslmo Senhor Doutor ,Juiz Federal. capeado pelo 

processo acima rt•rerid'). 

Hl!i!-1. 
Pulári o do Setentrião. em Macopá, 11 de junbo de 

ÜC'nerullvanhoé Gonçalves ~lartlns 
Governador 

Coronel Adálvtli'O Al\'es Ca\'alcanti 
Secretário-Geral 

O GovNnador do Território Federal do Amapâ, 
usando tias htrtbuições que lhe conferem os itens I e VII, 
do orligo 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, de 21 de setembro 
do 1943, e tendo em vista o que consta do proccs:lO n°. 
2.371/69-~1 1 , 

R E SOL\' E: ... 
Tor nar sem efeito o Decreto datado de 30 de abril 

dr 1968, da seguinte reda~ão: 

cCom fundamento no artigo 1°., da Lei o0 • 3.906. de 
19 de junho de 1961, e por fôrça do artigo 2°., da cit~da 
Lei, conceder apos~ntadoría no cargo de Moforffita, otvel 
12-C, do Quadro de Funcionários Públicos do Oovêrno 
dêstc Torr·i tórlo, a Rivaltlo Corrêa de Stlua, de acôrdo 
com o artigo H.l3, no. 1, da l:tesoluçilo n°. ti7, do OH de 
maio de 1962, da Câmam dos Deputados e De.::l suo do 
T r ibunal de Contas da União, d<' l!U de novembro de 1965, 
nos processos n°s. 288 e (j,L290fii: .. u 

1969. 
Palácio do Sbteutr íiio, em 1\lucapá, 1l de j unho de 

Oco. l vanboé Gouçaii'C'S l.!at·tios 
Govurnouor 

C e!. Adál v a r o Ah·es Ca valcantl 
Secr t'tário-Geral 

O Oovel'!lador do 'l'enltót·Jo Federal do Amapá, 
usando tl~ts atnbui~·õcs que lho couf~rem os ilcns 1 e VIl, 
do artigo .to., du Dccl'(~to-Lcl no. 5.~ 39. de 2L de setemuro 
de l!li:J, e tendo ('In vista o que consta do proc~sso no. 
2.s1 1 fmJ-~11. 

HESOLVE: 
Tornar 1:1cm efeito o Decrelo datado de 18 de janei

ro de 1!)6;, do s<'guinte teor: 

..com luodameoto no artrgo 2o., da Lei o0
• 3.906. de 

J!l ele junho tle HJ61, combinado com os r!l'tigos 183, i\cm 
11 c 1!1;3, ítem li, du Rasoluf,)iiO n°. 67 /H2. da Câmara dos 
Ucputados a Decisão do Etrrégio Tribunal dC' RC'cursos 
<Apelação Civil IUI~,o). conceder nposeni adorin a \' er idiano 
Souza. ocupanll' do cargo tia r.lnsse «A», du série dP. classes 
(I e Mestre, niv,.J Ia. (CórJigo A-18ll1). do Quadro de Puuciouâ
rlos Plll>licos do GovêrJHI dêSLt' Territó r io. lo tudo nos Servi
ços fncl ustriai~> . u conr ar da 30 d~ dezembro dR !966.» 

1969. 
Pal<IC'!O do ::>etcnlr iílo, em ~lacapá, 11 de j unbo do 

Gt•n. lvanhoé Gonçal \'es Mar tins 
Govcrn~tdor 

Ccl. Adálvoro Alves Cavalcanti 
!'ectetârio-G e r11l 

O Go\•rrnador do Territúrio Federul do Amapá. 
usando das atribuições que lbc conf('rem os itens 1 e \'II, 
do artigo 4° .. do Decrcto·Lel n°. 5.bJ9, de 21 de eetembro 
d6 I!Wi, e tendo em ,· i~la o que consta do processo no. 
2.:Ht /69-MI, 

HESOJ.VE: 

Tornar sem efei to n IJec;eto tlarado de de março 
de 19lli, do seguinte teor: 

• Com fundamento no urrigo 2° .. da Lei a0
. g_906. de 
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.:'S.s HEipartições Públicas I 
ferritoriaís deverão remeter 
o .expedieute (leslinp.do à pu- / 
l;!:caçü.o neste ntArUO OFl-

1 
U!AL, díàrla.mentP;, até ào 1 
t:l,:~o hoeas, exceto aos Rúba-1 
elos quando deverão fazê-lo 
nti! i!.<: 1'1 ,BO ho:·as. 

DIRETOR INTERINO 
CARLOS DE ANDHADE PONn;s 

DIÁRJO OFICIAL 
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1 As Repartiçõt:ls Pút:;~ae 
; cingir-se-ão às . ass)nat~tr~s 
f unnaís t'euovadn.s ate 23 ~e 
1 l'evereil·o de cadn. ano e a.s 
, iuiciadas. em qualquer ópocs 
! pP!os ót·gã0s competentes. 
l A fim de poseih!litar a 

I'''Jmessa lle valôt·es acompa
nhados de esc!at·ecirneHtos 
qunnto á !:'Ua aplicação, soli· 

! citamos usem os interessados 

Ac; rcclamu.~,:ões pertinen
tes à n~atérir. r eli'!buida, nos 
~!Lsos de erros ou omissões, 
~·~ 1erão ser formuladas po1' 
~~"<!1' Ho,. à Seção de Redação, 
• raF: :J as 13,HO hor·as, no má
l!'lrnn 11tén horas upósa 
~~~Jda dos órgãos ofici ais. 

I prcferencialm~!nlc cheque ou 
A S S I N A T U H A S · ' vale po8lfü . 

Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

NCr~ '7,HO 0:; suplementvs as edi· 
NCr:B 3,!:10 ções <los órgiiof' oficiais da 

$ se rorncccr~o uo:; ttss~na ntee: t·;"( r.' 1,45 
N

/' .... 
0 0 

que us sol:c.ita rem no ato só 
• '-t ·P , 5 assinatura. 

0s Nig in ais deverilo ser 
•:a tltflgnt\'ados a a utenticndos. 
re~sai vnda<J , por quem de di 
''':'IlO, n::mt·as <- cuwnc!as. 

Excetuadas ns parn o ex
•nt·ior, que st•riio se ru p l' e 
"- •1t~(!Ífi , as i!ZSt!l!Ülli'US pOtl l' l'
,u~.;H) tom:-u·, em qunlq •u~r 

~noea , po t· suis m t•~:Gs ou Uiti 
'\'10. 

. . - - . I O iunclo11á t'io piÍlJiicn te-
«lmASH.u. - · tste Di:h·io P11cHI! e eJ)C;>ntrano par<. l c1 tn- <fe""l r. .r" llltt ·le:>' 'Octo Lle 

~ ·- ,., . l I ... . I ' 1 _, I ''" ' ""' l~ ~ . v r a no "'~1ao ,-.acwna c 1<• <>ruaciOn<•- C' :i! • mpr<!usa, ua J iJUI P·• , .. 1 t·tze r i us a êste 
''"OPEI' p-.,..,ç,s, B T ~ . } H 'l 1 l O· <• .t < - · ' ~ v~;; " - · .\\.11.'!ti.>~V , UO . 1'~\S! Ia k.D.lÇCl'Ht O~:e .» 1 deSCOntO, (iC\'en_1 [)fQ\·~~J' C~Eet. 

Po.m l'<~mlilttr aos assimm-1 A l'im de evitar· soluçà.o ~· coll!ííçfto no nto <la a"sinutura, 
tcs u vcrükaçã.o do pl':.tZf.l de : d8 <·r.: ' :' ,'td(!ade no rcc<O' lli- O custo de ~ud~ oxempi:'.'' 
valid;l de de suaH assinaturat::,; il 1 .-r~ lo e. :.: Jt • :·na!~, d ~' 1· a :n , ntt'f.Z<:Hlo <los org;aos <lo OIJ
mt p fl r! e stq;erior do C!l(h.: rf1· o;> asul: lali\t.•s ot·,;vldencial' a ' ciais será, no V<'!l(iii 11vulsà 
ço vüo ir:tpressos o ntímo;·o re~>pHnlira J'~:Í10 \'i.H(& 1) <'OIJl : acre~Jeidu c! e r.:UI'S 0,01, se 
do taWo ue t•egi!>tro, o mf·s e u.utecedênciu mínlma, tlc trin-

1 
uo mesmo ano, e de. N C r $ 

A. . ..J ass inatut'as Véllcidi~s 
<>ut! el'~l) ser suspensa,:; :,em 
avlst) p r·é-v10. o ''"r. rm quf! flndn.tú . tlt UlO) dias. O,IJ2, pot· ano decorrido. 

·--------------
1~ de jun!IO de 1961, eorn t>:nar!o com os llt:tigou 183, item 
r,, e .UH!, Item H, da !{csolução )1°, G7j52. <ia Cllmara ctos 
J >qmtados c Dcci sHo do E~rréo·io Tribunal de Rer.urf:.os 
( ApelaçHo Civil 6.950), con~edcr apose nta rioi·ia. tt Vlultcr 
B?l:ilo? de Al'alijo, ocupante do c;Irp;o r!a c!<U>,H> <<B», da. 
seriO ae cla~sas . d~ ~lcstrc , nivc•l 1.1, (C::'1 · Ii~o A-1801), do 
qu~~I'O de l; uncwnal'ios Púlllieos dll Uo-.·õmo dôstc T~t·
l'ltOI'IO, ictac!o na Divi são de Educação, a <;OJltar (]e .1 °. 
de mar·ço de 1967». . 

Palácio clu Setonírião, t'm i\Iucapú, 11 de junho de 
1969. 

Gen. lva.nhoé Gonealvca fl:ía rtin <:~ 
Gov~l'aádor · 

Cel. Adálvaro Alves Cuvalcnnli 
Secretário-G eral 

O Govel'~üdO~ tl tl T:.HTitÓJ'io Federal do A mapá, 
nsano~ das <l~l'JbUiç.oe\i fl Ue lhe conft-rc!'l os jtons I t! Ví!, 
<lu HL'Ugo 4(1., do Decreto-Le·i no. 5.H:W. cl~ 21 da setembt•o 
tia Hl4:3, e tendo em vista o que c::.usta ao proccs::o n(l 
~.:l7lí69- :.\H, \ . . 

~tESOLVE: 

'1'0rnar sem efeito o Ü('CJ'do du1ado de i 1 de maio 
de 1DG8 , da seguin t~;· ret!ação: 

<<l~ctHicar o Decreto data do do 11 do mal'ço rie 
j967, qua passa a ter a r edaçüo a sC'~fliÜ': 

. Ct'm !uu<lamc:cto nos aJ:tigo~ 1o. c 2.0 . , dn L~i núme
ro il.906, cl~~ 19 de lUDÍJO ele H1tit, C(IL11tMH1CiO (:om <:S f<I' li
g;os 18:J, item n e H8, item li, <lfl RO!' •l iUÇtl•J no. G7jl;~ , da 
c.Lt=n:::ra do~ Dôputados e Dec·isão do E~t·é•YiO Tribunal de 
!•ecu,·sos tApehtção Civi1 li.Hi1ü), cone!ldN ~pn:,:ent<tdot· ia a 
llh).l'Cí.'lino .d;~ CostP. Alves, ccuprwtc dQ cn.rgo da cta;.;se 
«(\». cl.ll. :;ene âe clasecs ele 1nspetn1· ua Gtwrda 'I'cnito· 
rtg~. ~~ve ! .1~. do Quadro de fuucionit•Jo:-; dJ Uovêrno 
dc~ tfl l em tono, com os proventos equ ivalentes ~o atri
l.>tl!dO no car·go de: nível 15-B, da mcsnta l>éric de OIEtsses, 
a cout~u· de 14 de m::I J'<;:o de 10o7». 

fil lfHHO do s~l t<.>ntrião. em Mneapá, J.l de juni!o de 
HJ6H. 

Gt'a. h·anhoé Gonçalves 'Jl~rtiu l> 
GOYC!'UUdO l' 

Ccl. Adálvaro Alves Cavalcant i 
Seet·ctário-O cru I 

O U0Yt>ruadot· do Tcr l'itól'io Feder·>~] rlo Amapá, 
usando das atribuições que lhe conft.H·cm os itens 1 e VIl, 
do a!'tigo ·L0 , do Decrete-Lei n". 5. !33!-l, dn 21 \k sct•.;mbro 
d<.' 10~::1, c tendo em Vidta o que 'éonstu do proeer-;so n°. 
2.371 /!Hl-~!l. 

R ESOLVE: 

Torna r ~em ci'ei lo o 1 }et · • ·: · de ~o do feve-

t•ciro de 1!357, da segt}intc red "!lçfl o : 

«Com tltndamcnto noR artigos I". e 2.0, da Lel n(l. 
3.90Ci, Jc I!J de .iuuho de H1fl l , cvmblnado com v ur ligo 
HJ:l, item 11 e al'tigo 193. ltem 11, ria H.esoltH{f:to u0

• ~i7/ô2, 
ria Uãmam dos Duput&.dos c DecLão do EgdJgio T ril.H:lnal 
de ltecur:ws (Apl;llüçâo Civ il 6.350), eoncede1· ttposL·ntado· 
ria u WalJemar Lopes Furtado, ocupante do <:nl'go da c:l<l::>
se <<C», da série de c.tusses de Gual'da Tcrri!ot· ial, nívt·l 12, 
(Cócli:;o J>ül.-506), do Qua(1ro de Fnnci0n~1rios Públicos do 
Govel'no dês le '1'el'filMio, lotado na. Divisãb de Segnmnça 
e Gnai'àa, a contar de 1°. do março de 1 967». 

Palácio do Setentl'ião, em MaGn.pá, 11 de junho de 
1969. 

Genel'al Ivanhoé Gonçalves Marti :1·s 
G O\'Ct!HJ.dor 

Coronül Ad;i !vnro Al'>'CS Cavalc•wti 
::i e c r etário- (Jcrü t 

O GO\'Oi'liadol' Jo Toreitório Federal cJo Amapá , usan
do dn8 atribnlçõf':; qtte llle conh•rem os itens l o VIl, cio 
artigo 4.o, cio De.<:rel(i·Lei nY 5JW9, de 2! de setembro de 
HHB, e t0nt!o {Hll -,·j;; \a o q11P ct>n:>la do prcce~so nY 
2.:mJ69 - ~l1. 

RESO .YE: 

'l'orn:t ;· sem d <, ito o Decrçto dotado de 11 de mut·ço 
de 1!)68, do "' '~guiutt\ t•:or: 

«Com rundUilH.'ii; ) IJ tl a rt. 1.0 , da Lei 1).
0 ;'),906. do 19 

de junho tte Wlii, e !-Lh' i'ilr~·a do artigo 2.0 , du cH<tcia Le i, 
concec.Jer apoõculatio r :a BO car~-:.;o de Ahnoxariic, nível 
H-A, do Qm:d r :~ de f ,llH!i •Juú-:-l c•s Püol!cos do Cio~· é:rno d~;;te 
Teuitór·i<1, a 'Lu iz \V;dclomi ru M<;ntniro, de ueôrclu co1n o 
al'l igo 19;3, tl.u l, d~ R\líiulu~·~n n.o 67. de 9 de mn:o du 
l!Jíi2, dn Ul.:nDra dos Deputad os c Decisão d•1 'i'ri !.Hu~t!l llc 
<,;ont:Js da U11ii10 ve 30 <le .novembto de HlU5, JiO S proces
sos D.l'S . 6·i2tlG 'l G.J 2fi0i 65>>. 

àe !íi59. 
Palíteio tio Sctentr·if:.o, em i\IGca pá, 11 

Generallvaohoé Goc.caives l\Iartins 
Govema<I(n· 

Coronel Arlv.ivar o Alves Cava lca nti 
SecrE"f.árJo.Gei'Hl 

de juoho 

O Gov•..'lrnaclor do Território Fccleral elo. Arnnpú., usau
clo das atl'ibuições que lhe con\'erom os itens l e Vll, do 
artigo 4.<', do Decrelü·Lei u.0 5.~3n, do 21 d<' sdembt·o de 
HJ4R, e t~udo em vis~a 0 que con<> ta do process o n.0 

2.3?1/69-M.I, 
RESOLV E: 

Torna r som efeito o Decl'e to datudo ele 02 de outu
bro de 1967, da S!lgn inte redação: 

<<Com fnlldamento no art·igo 2.0 , da. Lei n.0 t!.r.at, de 
19 de jtrulw de H)Çil , Cf•mbinarlo com os ar tigos JW3, item 
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11, c J!J:~ . item H, da Hrsolnçiio 0. 0 67j6:~. da Câmara dos 
Dopa1tados P Decisão do Egré!-(iO Tribunal de RecU!·sos 
{.~\pchtc;iio Ci\·iJ 6.950). t' ln~eudo na Lei n". 1.7ã6, de !'i de 
dezemhm de 19;)2, Ct>O edror tlpOSePtador ÍU U ~lário n ibl'i
fO dos ~untos, N 'l ' r :;r,,p do <':lfl-.e> tia c:lnEsr ~cn, 
dtt sede tio c los~es de Dt'seullis!n. nfn·l Hi, ICódigo P-100!), 
do Üll >lcl r·n ri e Fu nc~Or'•ll'i os PtíiJiicoc: d n Cl ovrS I' OP clêstt! 
'J'e rrilúr·ilt, lotado na Otvit>fo de P··CJ(Iuç·ii.o, Ll contar du 2 
de ouLub·o Jo u.no em cu:-:-t'l . 

19ti9. 
Pulúc:ío da Set(-nt!'rilo, em !l;~r.apú , ll dP .itlldlO de 

General lvanhc1é Gon~:·IYes ~lu.rtins 
t'lO\'ct·nador . 

Coronel .\d · h'tuo AIHs l'anlcauli 
Scl'i ct oí.l'il•-Ga:ra.l 

o ClO\'CI'I1lldor do 'f l't'ritório r(•tlt~ t ul dn Amnp..í, 
usnodo rias ntril>uições qtH' llt~ \'\•llfcr('r 1 os itens 1 e 
\ '11, do allig • 4°., do Üt'( ,., t ·~-Ll'l ;11·. 5.11 l:J, dc.> 21 de sc
ternbl'o dt· lHl:l, c t.>ntlo l'IIJ \' ,ta u quo c·ott::.la elo pro
cebso nt· :.!.'171 6.t<lli. 

HESO t,\'E: 

T url!ar H'l,l t•id,) C) nt•erl' tO de n·nr·~o de 1!167, do 
S('guintc !tH r : 

«{um fuud1mento no ~~rll~o 2"., ,lu L ·i nr. a.!lOO, de 
19 de it nlw llc lú61. combi::al!o C•llll o .. 1l go 1&3. ttam 
J1 e ÚibJ lH:I. ilNll U, d•t J{cso!u~·iío u ·. G. /62, dn \ 'â 
marn dM lh~putudnH e Dcr.isão Llo Egrtgiu Tribunal de 
Hcc~: r: o-; {t\pt>h'ç;';o \~i\'il IUJ0t)l, C'•al't'dt!. optwe ttl adoriu li 
Seha1:11iitJ K~ pl'dito de Bt·ito ~lir:wdii, or.:•1pant? do <:nrgo 
ch c.:las<t• «Ih, tia séri e' de dar.sus d~ Oftei:l l d~ Admi
nbtJ·:oç=~n . ní\'d 11. cCóci igo AF-~111), do Quadt ú de Fun
!:loM rioa l'til.llicos do (i;a\ ·• t•uu di'!dc 'lt titório, lotado no 
GntainNt• do ÜO\'eroad!ll', a conl:u c.lt· b c~e marvo de 
I!Jil7o. 

191ifJ. 
Palácio do Sett>n1 riu o. e !TI M;;~ca pá, 11 de junho de 

O~neral f vaohr.é ConçP.Ives i1Ia1 tiu'3 
Gover·nudor 

\::oroncl Allúlvaro Al\·E's C;w.dcanti 
St•cr·cFt rio-G erul 

O GO\'ernatlor uo 'l'l·rritório 1~édcrni dv J\map" , 
u,.and\J <ill ti ' u·il:ui('Õ•' qne lhe c onfN, m o.; i!CPS L e 
\'Il. do nr!ij:!o -!0 ., •lo j)(' lr it,-1.d llt'. ií.~~il, tlt! 21 d·• se
~· n,l>w ,w l:J !:~. t• ll':v:t t' :1 \'!'"t:l C1 q:;l· eon~tu do pro
t:t S>lV nr. :U.7lfr'.S- d, 

H E SOL\' h: 

'I• r,1ar I!'C'll1 ckito n O~~rt::o tiaf:.l(!o tlr 1S <.lc ja
nei ro ti~ I !h i, da E.<'guinle i'<~l,•<'ât;: 

l'o:n fu;Jrl;.íiH~llífl nn bt·!ig •• l!u .• Jn Ll'i n''. :.l.UU6, rjc 
l!l de j;111 lto tk 19til, comlJ7,Jndu c• m 11 urill~o tsa. itl'm 

11 e l\':1, ilt!m 11, ri I\ [\e,;oluc:1 <) nr . .i7 Jfl~. da Ci'twar·•l dos 
ii<•JHl'!loliiS l' D\rh;ão Frr·~.w '!'ributul de ht•c·t rso,; 
( \ pel::ção c: ri! IU);)IJ), r••n: ri ·r apoc;t•n!.' ÍOI'Í l a \', 11:.1 11 
hil! ú<• Ar ~üju, lli'.tpnnle tl•· c:Jl'~n de· í'1 1tt:S:>OI' dt> Ensino 
J•n:~ l'rim,:rin o Pi'im<ili•l. n!ld i1, L('ti li;{u EC-5l·i', do 
Otwdr'l dt1 l'll<h'iOilÚ!'it> i Pti!J! i Jt s d0 C' ri\•{ l'llll r!ê?te Terri tú
t'dl lola lo tnl llivisfio de: hlnta~flO, te (Otdxr· de ::o de ju-
ncít·v de J!J fi í.... · 

1\.J;'cio Sdeutriii:l. c:n :1h:c,ap-., ll tlt• inuho llc 

G t•uer.tl I nm h• (· Gouçtil n·:> :\1:.r·l ins 
(im t'l'nutl<'r 

('oroocl AdálnH· .. Al\•es (' n·::l!·:t,J i i 
S~:cn·:Hill- 'c ral 

O C i n•·c rnaclnr do Tcrr'lório l'l'dt•r.tl do Amap:·,, 
usi.lndo d<.~s alrilruiçõ<:F Ql•C llte c;•nf\·rt!tn os itens ! c 
Vlf, do arti~<• 4° .. dr• DreJ'E•l••-Lt'i m . 5.8R!'. t!P 2l de sc
t c• rn bro de I!J.;:I. e lendo Clll vis t~ <1 qu0 ,•m:stJ do pro
CP:,so !11'. 2.:171 tW-~11, 

R E S O L \' E: 

To~oa1· ~rm !'frito o l>l'<:rl"lo d<t!Jtl(l cll' 2~ de junho 
clt• 1067, dn st'[.!Uinte rctlnr,·.io : 

«Con1 fundnuw:IIO JIO ili tigo 2il., da Lf'i nr. :1.UOU, ur 
Hl de j11nho ne IHi il. comiJiundu cnm o artig-o 13S, ilcm 
11. c ar·tigo !lll , Hem 11. du lil'soluçüo nr. lii'/6?, da Câ
wara dos Orputaôc:; e J)(•t:i~>âo r.!o EgTé•!!iO Trihnnal de 

Hecurso-; cApt·ltl\'ão Civil 6.95ll), e basl"ado na Lol ~r. 
1.7:>6, de :> r!e de;t'mbro dl' 1!152, conceder aposenladoria 
a :\l1írlcJ de ~!cdelros Barbo~o. ocupante do curgo dll clas
M· dh, •ht ~érie ele cius,.C:) de :\Jríd!r.J, nivel :!2, (CócU!:(O 
'l'C-SIJI }, do Quallro d<.1 rUIICH n;h·ios [ úblicos do Govêmo 
dlhll3 Tcrrilól'ir, lotuclo na Di' is&o do Saú::ll\ n contar lle 
15 de juuho de l!IH7u. 

196!1. 
Pnhicio do Sctcnlt'iãr. t'm Mf1Cttpá. 11 de junho de 

G••neral lranhoé Goor,ah·cs ~tHtins 
Uo \'crnudiH' 

Coronel Adulvaro A lv.:s CaYalciJuti 
See1·etári o-G{~ l'nl 

O Govc!·ou!lor do Tct'l'•lúriu Fe::lcl'UI <.lo Amapa . 
usanc!o tJa ... a1Jibt.Jiçõe8 que conf•·l'~'lll os Ht•ns l c VII. 
elo urti)!0 1°., do l )c<.:rt!tu-Lt-i nr. fJ.b3U, de 21 de sctt:mbro 
de 1!J.j:;. e tcndu t·m 'isl.a o que c r nsta do !) I'OCvsso or. 
2.31'1/lifJ·!\.I, 

lt E S O L V E: 
Ton,ar seu, eluilo o Decr·<>to tlntudo tle 29 d<' no

Vt>U• bro de ltlüti, dtt s0gulute rc lt.c;.w: 

t(('om fun<hmenlo no 11rlígtl ~·., do IPi nr. 3.901), de 
10 de j unho dt• WtiJ, combinaclo cPm os Ul'ligos 1S3 item 

,11 c l!l:-1 i tt.' rn LI. da Rt•soluc;i.o ut·. 67162. da l'únwrn dos 
Uupnt :olos e 0Je!si1o do B~r6gio Tribunal de Hecursos 
tApt'l .~·•it' Cl\'11 0Jl50) e;ouce<kr upt,s~;<utadol'ia a Pedro 
Frauci· C1• elo Ko,úrlo, no cargo da clnssc «c'v . da série 
<In classrs de lJl'lctiVl'. oin•l ll'. do Quadro ele Fu.ucio
ml.l·ios I'Lil.Jiicos dn Guvê1'HO clcl)lt: Tcrrilório, a coota r de 
1°. de llli\'PllÜli'O ue l!JtiG•. 

19@. 
Palácio do Seteotl'i:Jo. em ~lnt:a.pá, 11 ele jnnho ele 

Gc·nt•ro l lvanbo6 Gor:(•ah ·es ~t::trtins 
Go\ernador 

Cnroncl Adalvan1 Alvrs Cavalcnull 
Sccr&t/triu-G et:dl 

O Gove!'Dador do Territór!o Federal do Amapá 
UFonJo c!as a\rtl>uiç.õcs qu2 lhe correrem os itens I e Vll 
do artigo 4"., <lo lJccreto-Ll'i ou. ri .• -;3?1, de 21 õe setembro 
de 1943, c tendo em vUa o q'Jt' consta diJ processo 
iU~7 J /6H-m, 

ltESOLVE: 
'l'nrn11 r St·m éfl'ilO e D~Cfl'lol datado de 1-1 de março 

dl' Wti7, da sl•gu!nlv redaçúc1: 
( (',,m ruutlamenlCl llll nrti(!ll :!0

• ela LPl Jl0 • H.fJI}6, de 
J!) de junilo t!c HIGl. cnutbilltl •ll~ ('om o arri.~o 1M!. itt'm 
li c ufl!.f!o 1!:1:1, itt•m 11, da Hesctlu·;ã,~ u0

• liitli~. da Uâmara 
tios Th pulados t' Ot•ci~ilo l!o Egr\•gio Tribunal ue Heomsog 
(Apel •• ~· 10 CiYll H.W,o). eunceder upnsentadorin a Thimundo 
\..'ll rQir] o l'm!O, Ot.-UjlU.Dtl• :JI'l C3t'{TO •'1 Classe D , da sét·ie 
de Cli.Socs tle Datili :,:copi.-l~ • .DÍ\('Ilfo (f'órligo F- 901), do 
Quorlro ele Fun<:ion<•rlm; l-'tillliros uu I .o,~el'llo dêslc Ter
r itório, !Ptaclo nu Di•: i~àt• elo Sr~-turuiH,':.l e Gun.rda». 

I'HitH'io cio ::il'll'llll·ião, 1m ~h!C3LH.i. 11 do junho 
de Hlll!l. 

G··nt•rul lrnuhot:• Gnu<,'.tiVC'S ~brlius 
(lo,. r.ru::.tlor 

('orom!l .\tl11varo .\lves Canllcllnli 
tlC'crdú rio a t•ra l 

O Go\'t;rUftclOI' 110 Terrjt()J•!o Fed<'l'!.ll tlo A:r.apil. 
usando du::; :lld:)1ll . iics qu<.' lhe confrrem of' itC'ns I e \'11. 
dõ arlil{o •1.", r:., Uct•; ctn-L•_·i n". 5.1-:9. ri':! 21 de sel~mbr:, 
de 1!11;!, (' tt'fi 1;•1 t'lil Yi:-la O (jlll' Clln:-.ta do prUC:.!S!',O n°. 
2.;Hlfü!l-,\ll, 

I{ E S O L V E: 
'fornar ~:e111 • fdlo o Decr~tll t!Htfl.do ílc li de mnrço 

de I!Jti7, do scr_5umtt• luor: 
nCum funtlnn:cnto nu artigo 2.'\ da Lt•i no. a.906 de 

19 de junho de 1\rül, comuinauci com 11 ar lig-o l S:;, ' ll t•m 
11, c a tligo Hl:f, :rem 11. tia l{t:solu(.'lio n°. li7tü~. ria Cüma
ra dos IJt·pu :<J•los e IH~cisiin do Egr(·g io Trillunnl rir. Rr
eurnos (A]wluc:flo Civil <Uli'OJ. corh.e\ler aposl ntnlll'l•·la a 
Aun•)i •o ~!auoel R ·dig, ncupuote do carp;o da cla~stJ «A», 
da 8(:1 i de di.lS~C·!> de Alm0X•lrifc'.nivel u. 'C'úrligo • .\F-101), 
úo Quat11 o de Fu·wionál1os f'üuli('(u llo C o\'{•rno dúste 
'l'l!rril(>rit'. ll'ltaclo ua Oi\ isJo de l.lucr.c:üo,, 

Palácio rlo Sc·tf'nlt'iiio, em ~larapá, 11 ele jnuhn do 
1!lG9. 

O~ntol<:l l\'aohoé Gor.c:dyes o\lartins 
Gúv:;ruadol' 

Cor,;Jll'l Ad,dnu:o Alves Cavl\leanli 
Srcr <·.ário-Ge•·nl 
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--~----------------------------~·---------------------------------- ----------------
O Governador do Território Federal do Ama

pá, usando das atribuições que lhe conferem os 
·itens I e VII, do artigo 4°., do Decreto-Lei n°. 
5.839, de 21 de setembro de 1943, e tendo em vis
ta o que consta do processo n° . 2.371/ 69-MI, 

RESOLVE: 

Tornnr sem efeito o Decreto datado de 10 de 
outubro de 1966, da seguinte redação: 

«Com fundamento no artigo 2°., da Lei n°. 
3.906, de 19 de junho de 1961, combinado com os 
artigos 183, item II e 193, item !I, da Resolução 
no. 67/ 62, da Câmara dos Deputados e decisão do 
Egrégio Tribunal de Recursos (Apelação Civil 6.950), 
conteder aposentadoria a Olivar Barbosa de Oli
veira, no cargo da classe «D», da série de classes 
de Guarda Territori&l, nível 13, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Govêrno dêste Território, 
a contar de 7 de outubro de 1966 "· 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 de ju
nho de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador ,do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I e VII, do artigo 4.0

, do Decreto-Lei n. 0 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta do processo n .0 2.371/69-MI, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto datado de 23 · de 
no vembro de 1966, da seguinte redação: 

«Com fundam ento no artigo 2.0 , da Lei n.0 

3.906, de 19 d e junho d e 1961, combinado com os 
artigos 183, itE: m II e 193 item II, da Resolução n .O 
67/62, da Câmara dos Deputados e Decisão do 
Egr égio Tribunal de R ecursos (Apelação Civil @.950), 
conceder ·aposentadoria a Raymundo Nonato da 
S ilva, ocupante do cargo da classe «E », da série d e 
classes de Datiloscopista, nível1 5, (Código P-901), do 
Quadro de Funcionúios Públicos do Govêrno dês
te Território, a contar de 1.0 de novembro de 
1966». 

1 Belém Espíndola, ocupante do cargo de Profe&sor 
do Ensino Pré-Primário e Primário, nível 11, 
(Código EC-514), do Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêste Território, lotado na Di
visão de Educação, a contar de 31 de janeiro de 
1967». . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 de ju
nho de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvaro Alvé's Cavalcanti 
Secretário-Geral 

----·-----

-. Divisão de Terr.as e Colon'ização 
Seção de Terras 

ED.ITAL 

De ordem do senhor Diretor da Divisão de 
THras e Colonização, torno público que, Armando 
Gonçalves Corrêia, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de ,, Macaf)á, 
requereu nos têrmos do Artigo 133 e seus §§ e § 
Único do Artigo 203, do Decreto-Lei n°. 9.760, de 
5 de setembro de 1946, Licença de Ocupação de 
uma á rea de terras devolutas, situada à margem 
esquerda da rodovia AP- 156, trecho Macapá/Pô rto 
Grande, município de Macnpá, abrangendo uma 
área de 400 hec!ares, ressalvados os terrenos de 
marinha porventura existentes, distando da Faixa 
de Fronteira mais de 150 q,Uilômetros, que o supli
cante pretende para desenvolver a exploração da 
indústria agropecuária. De acôrdo com vistoria pro
cE:dida por funcionário desta DTC, a área tem as 
seguintes indicaçõe s e limites:- Faz frente para a 
margem esquerda da rodovia AP-156, trecho Ma
capá/Pôrto Grand E),, a cameçar do quilômetro 56 ,5 
- onde limita-se com terras devolutas; dêste pon
to pela margem esquerda da referida rodovia numa 
extensão de 2.000 metros até atingir o quilômetro 
58,5 - ond e limita-se com terras devolutas e fun
dos com o vale do Rio Flexal, medindo 2.000 me
tros de frente por 2.000 ditos de fundos. 

E, para que se não' alegu~ ignorância, será 
êste publkado P"'la Imprensa Oficial e afixado por 
trinta (30} dias à porta do edifício desta Repa r
tição. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 de junho ! 

c_ e 1969 . 

1

1. 
General I vanhoé Gonçalves Martins 

Macapá, 10/9/Ci 9. 

Alfredo Luis Duarte de Lo--Roque 
Chefe da Seção de Terras 

Governador ! 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Ge>:al 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, u :,ando das atribuições que lhe conferem os 
itens I e VII, do artigo 4°., do D ecr eto-Lei n°. 
5.839, de 21 de setem bro de ~943, e t endo em vis
ta o que cons ta do p rocesso n° 2.3 71 /69 -MI, 

RESO LVE: 

Tornar sem efeito o Decr eto datado de 1 8 de 
janeiro de 1967, do seguinte teor: 

«Com fundamento no artigo 2° ., da Lei n°. 
3.906, de 19 de junho de 196 1. combinado com os 
artigos 183, it e~ II e artigo 193, item II, da Re
solução n .0 67;62, da Câm ara dos Deputa dos e De
Cisao do Egrégio Tribunn l de n <'..1l'SOS (Apelação 
Ci vil 6.950), conceder ap'rC" n [:, iu ;·i11 a Leonar do 

RD N°. 55 18/ 69-IO 

CornpanJd:a PTogresso do Amapâ 
- COPRA]W.-

A viso aos A cion'istas 
Acham-se à disposição dos Sr. Acionis tas da 

Companhia Progresso do Amapá - COPRAM -, na 
sede social, à Avenida Iracema Carvão Nunes, n°. 
400, Macapá, Território Federal do Am apá, os do
cumentos a q ue se r efer e o artigo 99 do Decreto
Lei n° . 2.627, de 26 de setEmbro de 1940, r elati
vos a o exercíci0 social findo em 31 de m arço de 
1969 . 

Macapá, 23 de maio d e 1969. 

Hermelino Herbste r Gus mão 
Diretor 


	

